





				PROJETO DE LEI Nº 677/97











				ALTERA  A   REDAÇÃO DO ITEM 4 DO ARTIGO 1º      				DA   LEI  Nº   1.891/83,    QUE      DENOMINA    DE     				RUA  ALEMAR  RODRIGUES  DA CUNHA











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º O item 4 do artigo 1º da Lei  nº 1.891, de 10 de agosto de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:





	“Art. 1º .....................................................................................


 	        1


	        2


	        3


                  4 - De Alemar Rodrigues da Cunha, a Rua E, que tem início na Rua X, passando pelas quadras 24, 25, 33, 47, 51, 52, 53, 57, 71, 73, 78 e 79, setor 31, Ex Rua “A”, terminando na Rua L, sendo cortada pelas Ruas U, S e V, Bairro Sebastião Amorim.


	


	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.891, de 10 de agosto de 1983.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 1997











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR














JUSTIFICATIVA:				








	Citada alteração é um pedido do setor competente da Prefeitura Municipal.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 1997











		








